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DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

  DECLARAMOS que a Lei Nº 205 de 07 de dezembro de 2022, dispõe 

sobre a alteração da denominação da Escola Municipal Silva Neto para 

Escola Municipal Bernardo da Conceição Melo no âmbito do Município de 

Governador Newton Bello, mediante a sua aprovação e promulgação. 

 Por serem verdadeiras todas as afirmações ora consignadas na 

vertente declaração, firmamos o presente documento para que possa 

produzir todos os seus efeitos legais a que se destina. 

      

 

Atenciosamente. 

 

Governador Newton Bello – MA, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

________________________ 

Roberto Silva Araújo 

Prefeito Municipal 
 

ROBERTO SILVA 
ARAUJO:71258
558149

Assinado de forma digital 
por ROBERTO SILVA 
ARAUJO:71258558149 
Dados: 2022.12.07 
09:09:20 -03'00'
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DECRETO Nº 083, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 205/2022, DE 07 

DE DEZEMBRO DE 2022, DISPÕE SOBRE A 

ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA ESCOLA 

MUNICIPAL SILVA NETO PARA ESCOLA MUNICIPAL 

BERNARDO DA CONCEIÇÃO MELO DO MUNICIPIO DE 

GOVERNADOR NEWTON BELLO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei Nº 205/2022, de 07 de dezembro de 

2022, dispõe sobre a alteração da denominação da Escola Municipal Silva Neto 

para Escola Municipal Bernardo da Conceição Melo do Município de Governador 

Newton Bello. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON 

BELLO/MA, em 07 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Roberto Silva Araújo 

Prefeito Municipal 

ROBERTO SILVA 
ARAUJO:71258
558149

Assinado de forma digital 
por ROBERTO SILVA 
ARAUJO:71258558149 
Dados: 2022.12.07 
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LEI Nº 205/2022, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a alteração da denominação da 

Escola Municipal Silva Neto para Escola 

Municipal Bernardo da Conceição Melo, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO-MA, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, faço saber que o Poder Legislativo 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica alterada a denominação da Escola Municipal Silva Neto, localizada 

no Povoado Lagoa da Cruz, para Escola Municipal Bernardo da Conceição Melo. 

 

Art. 2º. Deverá ser fixada em local de destaque na fachada do prédio da Escola 

Municipal, a denominação ora recebida e na parte interna placa contendo a biografia do 

homenageado.   

 

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentarias próprias suplementadas se necessário.  

 

Art. 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello-MA, aos 07 dias do Mês 

de Dezembro do ano de 2022. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Roberto Silva Araújo 
Prefeito Municipal 

 

ROBERTO SILVA 
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